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O Anteprojeto de Lei nº 234/2019, que ALTERA A LEI Nº 8258, DE 17 DE JUNHO DE 2013, QUE CRIA EMPREGOS DE CONFIANÇA NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SETE LAGOAS – CODESEL, de autoria dos vereadores Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento e Gilberto Pereira da Silva, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:











1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 234/2019
1. AUTORIA: VEREADORES FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO E GILBERTO PEREIRA DA SILVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	
ALTERA A LEI Nº 8258, DE 17 DE JUNHO DE 2013, QUE CRIA EMPREGOS DE CONFIANÇA NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SETE LAGOAS – CODESEL.



Art. 1º Altera a redação do §1º, do art. 2º da Lei Municipal nº 8258, de 17 de junho de 2013, que cria empregos de confiança na Estrutura Administrativa da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas - CODESEL, passando a ter a seguinte redação:
“Art. 2º...
§1º O emprego mencionado no "caput" deste artigo exige a qualificação em Ensino Superior completo, na Área de Conhecimento – Ciências Sociais Aplicadas (formação em Direito, Administração ou Ciências Contábeis). ”

Art. 2º Altera a redação do Parágrafo único, do art. 7º da Lei Municipal nº 8258, de 17 de junho de 2013, que cria empregos de confiança na Estrutura Administrativa da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas - CODESEL, passando a ter a seguinte redação:

“Art. 7º...
Parágrafo único. O emprego mencionado no "caput" deste artigo exige a qualificação em Ensino Superior completo, na Área de Conhecimento – Ciências Sociais Aplicadas (formação em Administração ou Processos Gerenciais). ”

Art. 3º Altera a redação do Parágrafo único, do art. 8º da Lei Municipal nº 8258, de 17 de junho de 2013, que cria empregos de confiança na Estrutura Administrativa da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas - CODESEL, passando a ter a seguinte redação:
“Art. 8º...
Parágrafo único. O emprego mencionado no "caput" deste artigo exige a qualificação em Ensino Superior completo, na Área de Conhecimento – Ciências Sociais Aplicadas (formação em Administração, Processos Gerenciais ou Logística). ”

Art. 4º Altera a redação do Parágrafo único, do art. 9º da Lei Municipal nº 8258, de 17 de junho de 2013, cria empregos de confiança na Estrutura Administrativa da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas - CODESEL, passando a ter a seguinte redação:
“Art. 9º...
Parágrafo único. O emprego mencionado no "caput" deste artigo exige a qualificação em Ensino Superior completo, na Área de Conhecimento – Ciências Sociais Aplicadas (formação em Administração, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas, Processos Gerenciais ou Gestão Financeira). ”

Art. 5º Altera a redação do Parágrafo único, do art. 10 da Lei Municipal nº 8258, de 17 de junho de 2013, cria empregos de confiança na Estrutura Administrativa da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas - CODESEL, passando a ter a seguinte redação:
“Art. 10 ...
Parágrafo único. O emprego mencionado no "caput" deste artigo exige a qualificação em Ensino Superior completo, na Área de Conhecimento – Ciências Sociais Aplicadas (formação em Direito, Administração, Ciências Contábeis ou Processos Gerenciais). ”

Art. 6º Altera a redação do Parágrafo único, do art. 11 da Lei Municipal nº 8258, de 17 de junho de 2013, cria empregos de confiança na Estrutura Administrativa da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas - CODESEL, passando a ter a seguinte redação:
“Art. 11 ...
Parágrafo único. O emprego mencionado no "caput" deste artigo exige a qualificação em Ensino Superior completo, na Área de Conhecimento – Ciências Sociais Aplicadas (formação em Administração, Processos Gerenciais ou Gestão de Recursos Humanos). ”

Art. 7º Altera a redação do Parágrafo único, do art. 12 da Lei Municipal nº 8258, de 17 de junho de 2013, cria empregos de confiança na Estrutura Administrativa da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas - CODESEL, passando a ter a seguinte redação:

“Art. 12 ...
Parágrafo único. O emprego mencionado no "caput" deste artigo exige a qualificação em Ensino Superior completo, formação em Engenharia Civil).

Art. 8º Altera a redação do Parágrafo único, do art. 13 da Lei Municipal nº 8258, de 17 de junho de 2013, cria empregos de confiança na Estrutura Administrativa da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas - CODESEL, passando a ter a seguinte redação:
“Art. 13 ...
Parágrafo único.  O emprego mencionado no "caput" deste artigo exige a qualificação em Ensino Superior completo, formação em Engenharia Civil).

Art. 9º Altera a redação do Parágrafo único, do art. 14 da Lei Municipal nº 8258, de 17 de junho de 2013, cria empregos de confiança na Estrutura Administrativa da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas - CODESEL, passando a ter a seguinte redação:
“Art. 14 ...
Parágrafo único. O emprego mencionado no "caput" deste artigo exige a qualificação em Ensino Superior completo, na Área de Conhecimento – Ciências Sociais Aplicadas (formação em Administração ou Processos Gerenciais). ”

Art. 10 Altera a redação do Parágrafo único, do art. 15 da Lei Municipal nº 8258, de 17 de junho de 2013, cria empregos de confiança na Estrutura Administrativa da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas - CODESEL, passando a ter a seguinte redação:
“Art. 15 ...
Parágrafo único. O emprego mencionado no "caput" deste artigo exige a qualificação em Ensino Superior completo, na Área de Conhecimento – Ciências Sociais Aplicadas (formação em Administração ou Processos Gerenciais).

[bookmark: _GoBack]Art.11 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal, Sala das Sessões, 31 de julho de 2019.

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

RONALDO JOÃO DA SILVA                                            ALCIDES LONGO DE BARROS                      
                          Presidente                                                                               Relator
MARLI APARECIDA BARBOSA
   Membro
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